
— Em terceiro lugar, o Tribunal Geral deve reconhecer a necessidade de a Comissão garantir a proporcionalidade dos 
compromissos para com terceiros interessados.

4. Quarto fundamento, relativo ao desvio de poder cometido pela Comissão, uma vez que os compromissos que tornou 
obrigatórios interferem no processo legislativo em curso no Parlamento Europeu, que expressou reservas e preocupações 
quanto à supressão da territorialidade das licenças no setor audiovisual e o seu impacto no financiamento do cinema, a 
concentração do setor e a diversidade cultural. A Comissão não teve de forma alguma isto em conta ao antecipar o 
resultado de debates legislativos importantes, uma vez que procedeu a negociações com uma única empresa não 
europeia, a saber, a Paramount. Este fundamento divide-se em duas partes:

— Primeira parte, segundo a qual a decisão impugnada atinge um objetivo que faz parte das competências e dos 
objetivos do legislador e não da Comissão, que se substituiu, assim, ao legislador europeu.

— Segunda parte, segundo a qual o conjunto de indícios revelado pelo GROUPE CANAL + é suscetível de constituir um 
princípio de prova suficiente para fazer nascer uma dúvida séria sobre a responsabilidade da Comissão na decisão 
impugnada.
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A parte recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada;

— condenar o EUIPO nas despesas.

Fundamento invocado

— Violação do artigo 7.o, n.o 1, alínea c), Regulamento n.o 207/2009.
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